
]PREFEITURA MUNICIPAL DE ]B OTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 9.017
de 4 de abril de 2012.

"Constitui o Conselho de Administração e o Conselho
Fiscal do RPPS ".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, consoante artigo 28 da Lei
Complementar n° 910/11 e de conformidade com o Processo
Administrativo n° 2.310/2012,

DECRETA:

Art. 1 ° O Conselho de Administração, órgão superior de deliberação colegiada, e o Conselho
Fiscal do RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, instituídos pelo artigo 28 e seus
parágrafos da Lei Complementar n° 910, de 13 de dezembro de 2011, ficam constituídos, para um
mandato de 2 (dois) anos, com a seguinte representação:

1 - Conselho de Administração:

Titulares Suplentes
Poder Executivo - Presidente
Reginaldo Mariano da Conceição Jorge de Campos Júnior
Servidores Eleitos Ativos
Marcos Pereira de Oliveira Irinalda Rodrigues Ribeiro
Fabiana Roberta de Barros Luciana Lungo Devidé
Servidores Eleitos Inativos
RabibNeder Valter Edmur Trevizo
Servidores Eleitos Poder Legislativo
Rosângela de Fátima Prestes Theodoro Alexandre Domingues Pereira de Souza

II - Conselho Fiscal:
Poder Executivo
Francisco Henrique Rodrigues dos Santos Andrea Cristina Panhin Amaral
Servidores Eleitos Ativos
Adilson Rocha Márcia Cristina Cardoso
Fernando Eduardo Pascucci José Ricardo da Silva
Servidores Eleitos Inativos
José Carlos Murback
Servidores Eleitos Poder Legislativo
Silmara Ferrari de Barros

Maria Aparecida de Barros Pereira

Isabel Cristina Della Colecta

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.
Botucatur 4 de1abril de 2012.

Prefeito Municipa
João Cury Neto

Registrado na Divisão de Sécretaria e Expediente aos 4 de abril de 2012, 156° ano de
emancipação político-administrativa de Botucatu. A Chefe de Divisão de Secretaria e Expediente,

ïlma Vileigas




